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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Empresa            , inscrita no CNPJ sob nº            , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a)              , em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

☐ Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

☐ Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

☐ Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

☐ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

☐ Que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação;  

☐ Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

☐ Não possuir em quadro de pessoal da empresa, servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão.  

            - RS,             de             de 2025. 
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